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Alo do 20o (vigésimo) Reuniôo Extroordinório do Cômoro Municipol de Sõo

GoloÍdo reolizodo no dio 08 (oito) de dezembro de 2014 (dois mil e
quolorze) às 18:00 (dezoito) horos, no sede do Cômoro, à Proço SÕo

SebostiÕo, n'. 45, nesto cidode. onde se reunirom sob o Presidêncio do
vereodor Genésio Morlins Neto, os senhores vereodores: Adriono leonel de
Androde, Célio Mortins dos Reis, Gilberlo de Oliveiro Côndido, José Geroldo
Vieiro, José luiz Messios Nelo, Morio Modoleno Brosileiro. Lopes Queiroz,

Morcilon Loci Rodrigues, Mouri lgnócio de Moroes Silvo, Onofre Roberlo de
Oliveiro, Odoir Mussi, Ricordo Nunes e Voldivino Honorolo de Oliveiro.
Hovendo número regimentol, em nome de Deus, o senhor Presidente

declorou oberto o 20" (vigésimo) Reuniõo Extroordinório do ono de 2014. O

Presidente, vereodor Genésio Mortins Neto, solicitou o leituro do oto do l9o

Reuniôo Extroordinorio ocorrido em 01o (primeiro) de novembro de 2014.

Após suo leituro, feito pelo i'Secretório, vereodor Ricordo Nunes, o senhor
Presídente o colocou em oprecioçÕo e em seguido em vofoçôo, sendo
oprovodo por 12 (doze) voios, nos termos do ort. 35 do Regimento lnterno
(Resoluçôo 941921, sem ressolvos. Possou-se o opresentoçõo de Projelos de
Leis, o sober: PROJETO DE LEl No83 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 que "A/tero

o Lei Munícipol 1.971 de 8 de julho de 2013, que dispôe sobre o
orgonízoçõo do soúde do fomílío no municípío de Sõo GoÍordo e dó outros
providêncios." PROJEIO DE LEI No 84 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 que
" Altero o redoçõo do orí. 1" do Lei Muníc'ipol no 2.0725, de 05 de dezembro
de 2014 que oulorizo o poder execuÍivo municipol o celebror convênio
com o comunidode teropêulico Sonlo Rifo de Cóssio e conÍém oulros
providêncios." No sequêncio foi onunciodo o oprecioçôo e votoçõo do
PROJETO DE LEl No59 DE 25 DE SEIEMBRO DE 2014 que "EsÍobe/ece proposÍo
orçomentorio eslimondo receito e fíxondo o despeso do Munic4:io de Sôo

Gotordo poro o Exercício de 2015." Iniciolmente foi lido o porecer do
Comissôo de FiscollzoÇôo Finonceiro e Orçomentório, que poniuou os 2

(duos) emendos opresentodos oo projeto e opinou pelo legolidode dos
mesmos e pelo oprovoçôo do proposituro. Após discussõo, foi posto em
voloçÕo, sendo oprovodo por l2 votos. Depois foi lido o porecer conjunt
dos comissôes de Legisloçôo Jusliço e Redoçôo e de Serviços públicos

Municipois, opinondo pelo legolidode e constitucionolidode do motério e
pelo oprovoçôo dos 2 (duos) emendos opresentodos. Após discussõo, o

i posto em votoÇõo obtendo oprovoçôo plenório por l2 (doze)
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votos. Possou-se o leituro, discussôo e votoçÕo dos emendos oo orçomenlo

2015. iniciondo-se pelo leituro do emendo no l, que oltero o limiie dos

créditos odicionois suplementores, onies de 30% (trinto por cento) poro 5%

(cinco por cenÍoJ. O senhor Presidenle o colocou em discussõo. Vereodor

Onofre informou que esso emendo esió de ocordo com o Lel de Diretrizes

Orçomentórios. Posto em votoÇÕo, o emendo n" 0l foi oprovodo por l2

(doze) votos. No ordem foi lido o emendo no 02 que inclui no Lei

Orçomentório Anuol, disposiçÔo sobre o construçÕo do conil municipol.

Vereodor José Luiz proferiu suo opiniõo o respeito dos duos emendos

opresentodos, segundo ele, pertinentes e bem eloborodos. Disse que no

coso do emendo no Ol, o perceniuol destinodo à oberturo de créditos

odicionois suplementores é olgo emergenciol, de formo que justifico+e o

olteroçÕo de 30% (trinto por cenio/ poro 5% (cinco por cento). Sobre o

emendo no 02, mencionou que o remonejomento orçomentório necessório

o suo proposituro, olierondo olgumos reseryos de contingêncio. foi cruciol

poro que os projelos jó previstos nõo fossem prejudicodos. O senhor

Presidente o colocou em voioçÕo, obtendo o emendo no 02, oprovoÇõo

plenório por 12 {doze) voios. Por fim, foi o onunciodo o leituro e dlscussôo

do PROJETO DE [El No 84 DE 04 DE DEZEMBRO OÉ 2014, em onólise. Em

discussôo, vereodor Onofre explicou que muitos dos emendos

onteriormente pensodos pelos vereodores, jó estovom contemplodos no

orçomento. Exemplificou utilizondo-se do questÕo referenle oo ironsporte

universitório, cujo destinoçÕo finonceiro no pro.ielo é do ordem de R$

390.00,00 {trezentos e novento mil reois), disse que coso pudesse oumenlor

esse volor, sem prejudicor outros proietos. o forio, no enionto isso é

dificultodo dionte os outros necessidodes que o município tem. Opinou que

entende que o Poder Executivo Municipol preciso pensor em melhoror o

situoçôo dos estudontes universitórios. Vereodor José Luiz iniciou dondo

esclorecimentos sobre o melodologio de oprovoçõo do orçomento.

Reloiou que duos leis sõo opreciodos onuolmente: o Lei de Diretrizes

Orçomentórios- LDO e o Lei Orçomentório Anuol- LOA. Explicou que

movimentoçÕo orçomentório primeiromente é feito observondo-se os

obros e os serviços plonejodos e oprovodos poro execuçõo no ono

seguinte, denlro do LDO; ilustrou que o senhor Presidente opreseniou

emendo à LDO pertinente o consÍruçõo do conil municipol, mos que

noquele momenio nôo ero tobelecer o recurso finonceiro poro o
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feito, o momento, segundo o vereodor, é o do oprecioçôo do Lei

orçomentório. continuou dizendo que o orçomento municipol previsto

poro 2Ol 5 é do ordem de R$ 83.91 8.000,00 (oiienÍo e três mílhões'

novecenÍos e dezoito mÍl reoís), e que espero que muitos projetos sejom

contemplodos. Opinou que cosos tois como o opresentodo pelo vereodor

Onofre quonto oo Tronsporte PÚblico Universitório, podem ter destinoçÕo

finonceiro ompliodo, vez que o motério estó contemplodo no orçomento'

O senhor Presidente colocou o Projeto em votoçõo, sendo que este obteve

oprovoçõo plenório por l2 (doze) votos. Nodo mois hovendo com o groço

de Deus o senhor Presidente declorou encerrodo o sessÕo plenÓrio' Do que

poro constor, eu, Ricordo Nunes, vereodor e lo Secretório, lovrei o presente

oto que lido se ochodo de ocordo voi ossinodo pelo Meso Diretoro' (Nodo

mois)
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